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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE-PE. 
 
                                                        
 
 

JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade
com RG 8.965.355, expedida pela SDS/PE, inscrita no CPF sob o nº 101.624.444-43, residente e domiciliado na Rua
Maria das Neves, n° 77, Centro, Feira Nova/PE, CEP 55.175-000, vem através de sua advogada e bastante
procuradora infra-assinada, qualificada e constituída conforme Instrumento Procuratório em
anexo (Doc. 01), com escritório profissional sito à Avenida Fagundes Varela, nº 988, Sala 10,
Jardim Atlântico, Olinda-PE, CEP: 53140-080, onde normalmente recebem notificações e
intimações de estilo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para propor:

 
AÇÃO REIVINDICATÓRIA COMPLEMENTAR DE COBERTURA SECURITÁRIA –

DPVAT,
 
Com fulcro no Código Civil, CTR e nas Leis Federais de nº 6194/74, 8441/92, 11.482/07,

art. 8º e 11.945/09, em face de TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. , com CNPJ 
33.164.021/0001-00, com sede no Condomínio Rio Mar Trade Center, Avenida República do
Líbano, sala 1001, torre 2, Pina, Recife-PE, consoante os fatos e fundamentos jurídicos a seguir
expostos:

           
PRELIMINARES:

 
DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

  
Necessário esclarecer a esse juízo, que o Autor possui real necessidade de ser

beneficiário da JUSTIÇA GRATUITA, conforme declaração de pobreza acostado nos autos,
posto que, é vítima de acidente de trânsito, e tem suportado enormes prejuízos de ordem
financeira, em virtude das lesões e seqüelas resultantes da colisão, logo, afirma que não possui
condições de arcar com custas processuais e honorários advocatícios sucumbências sem
prejuízo do sustento próprio bem como o de sua família, razão pela qual faz jus ao benefício da
gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. 

  
DO CONVÊNIO ENTRE A SEGURADORAS DO CONSÓRCIOS DPVAT E TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DE PERNAMBUCO: 
  

A Seguradora Líder, responsável pelo pagamento das indenizações do Seguro DPVAT,
realizou convênio com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, com a finalidade de custear os
honorários dos peritos, indicado e nomeados por Vossa Excelência, conforme Ofício nº.
0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015. 

  
É de ciência de todos que ocorre trimestralmente Mutirões nas Ações de Seguro DPVAT, as

audiências de conciliações são realizadas concomitantemente com as perícias médicas, em que
os peritos judiciais graduam a debilidade dos autores e diante destas perícias as partes conciliam
quando tem alguma diferença a receber, constata na referida perícia. 

  
A partir do segundo semestre do ano de 2015, inspirados no exemplo das audiências

realizadas no Mutirão de DPVAT, e respaldados no Convênio entre a Seguradora Líder e o
Tribunal,  alguns magistrados passaram a real izar audiências de conci l iação e
concomitantemente, durante a seção, um perito nomeado pelo Juízo realiza o exame na parte
autora a fim de constar a graduação da debilidade ocasionada pelo acidente. 
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Constatada a graduação da invalidez, durante a própria audiência, a parte RÉ, apresenta
proposta de acordo, baseada no laudo e na tabela de gradação elaborada pela Lei nº
11.945/2009. 

  
Como a prova pericial, nestes tipos de ações, é imprescindível para a solução da lide, e

seguindo o que prevê o novo código de processo civil em seu artigo 319, inciso VII, vem o
AUTOR declarar que não tem interesse, neste primeiro momento, em participar da
Audiência de Conciliação e Mediação, tendo em vista que se faz necessário a realização da
perícia medica para atestar e graduar a debilidade da parte autora em decorrência acidente de
trânsito em questão. 

  
  
Diante do exposto, requer a nomeação do perito judicial, em conformidade com Ofício

DPVAT/JUR nº. 014/2017 e posteriormente uma possível composição amigável. 
  
 
I.                   DOS FATOS:
 

O Autor é segurado pertinente ao seguro obrigatório (DPVAT), posto que o mesmo foi
vítima de acidente de trânsito no dia 03/10/2017 e teve como consequência debilidade
permanente do membro inferior esquerdo. 

  
  
O aviso de sinistro foi protocolizado, depois que toda a documentação exigida foi entregue a

prestadora de serviço do Consórcio Líder Seguradora, sendo que esta entidade indicou a
empresa Ré para efetivar a cobertura, pois a mesma é partícipe do convênio DPVAT. 

  
A empresa seguradora, ora Ré, registrou o sinistro, para logo após, que recebida à

documentação exigida para cobertura foi entregue pela representante do Autor, vindo a receber
pela debilidade permanente do membro inferior esquerdo, o valor de R$ 843,75 (oitocentos e
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). Ocorre que o Autor recebeu a menor, pois a
quantia certa para cobertura no caso de invalidez permanente na região da face e no membro
inferior esquerdo, segundo legislação regulamentadora da matéria é de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), e como a debilidade foi na região acima citada, conforme Relatório Médico
para Avaliação de Invalidez Permanente em anexo, ou seja, invalidez total e em dois membros,
portanto o valor correto que o Autor deveria ter recebido, em conformidade com a lei era de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

  
II.                DO DIREITO:
 

A finalidade principal do seguro em tela é estabelecer a garantia de uma indenização mínima.
O pagamento resulta do simples evento danoso, tendo por base a responsabilidade objetiva das
seguradoras que formam o consórcio DPVAT pelos danos pessoais que venham a causar às
vítimas de trânsito, independente da apuração da culpa. Essa garantia, no caso de invalidez
permanente, é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), determinado pelo Art. 8º da Lei nº.
11.482/07 e Lei nº. 11.945/09, que ampara a pretensão da presente ação, in verbis: 

  
Art. 8º - Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974,
passam a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º
desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se
seguem, por pessoa vitimada:
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a) (revogada);
b) (revogada);
c) (revogada);
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima
- no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas.” (NR).

Para o recebimento da indenização por invalidez permanente prevista no Seguro DPVAT o
postulante deverá apresentar documentos capazes de demonstrar o fato, o dano dele resultante e
sua qualidade de beneficiário. Essa é a exigência do art. 5º, § 1°, letra “b”, da Lei n° 6.194/74: 

  
Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente, independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.
§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da
época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários,
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer liquidação, no prazo de
quinze dias da entrega dos seguintes documentos: (Parágrafo alterado pela
Lei 8441/91) (...)
b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por
hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão
policial competente no caso de danos pessoais;

 Referente à invalidez permanente do Autor, os laudos apresentados e anexados
pelo Autor na presente lide aponta sem titubeios que o Autor tornou-se portador, em razão
do acidente, de debilidade permanente do membro inferior esquerdo, seqüelas de caráter
definitivo e irreversível.

No entanto, conforme mencionado anteriormente, a empresa seguradora pagou a
indenização a menor, pois a quantia certa para cobertura de invalidez permanente, conforme
legislação regulamentadora da matéria é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), pois a
debilidade foi no membro inferior esquerdo, conforme Relatório Médico para Avaliação de
Invalidez Permanente em anexo, porém a quantia paga foi baseada no valor determinado pela
SUSEP (SUPERITENDÊNCIA NACIONAL DOS SEGUROS PRIVADOS) e fixado pelo Conselho
Nacional de Seguros Privados (CNSP), contrariando as leis federais acima mencionadas. 
  

Logo, o Art. 8º da Lei de nº 11.482/07, em que revogou o art. 3º da Lei 6.174/74, que
determina o patamar de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) não ocorrendo qualquer
incompatibilidade entre aquele comando legal e as normas inseridas nas leis posteriores.
Ficando, claro que a revogação do referido artigo não modifica o entendimento que a tabela
determinada pelo CNSP (CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS), não possui
qualquer respaldo legal, e sim, a regulada pela Lei nº. 11.945/09.

O quadro abaixo ilustra ainda mais o disparate da situação: 
 

 
Segue jurisprudência do 1º Colégio Recursal de Pernambuco:
EMENTA: RECURSO INOMINADO. EXTINÇÃO PROCESSUAL EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. PAGAMENTEO REALIZADO A MENOR. TABELA QUE PREVE
PAGAMENTO DE 70% DO TETO MÁXIMO. DIFERENÇA  A SER PAGA. SENTENÇA REFORMADA.. RECURSO

Valor legal Va lo r  pago pe la
recorrida

    Diferença
( v a l o r  l e g a l  –  v a l o r
recebido)

R$ 13.500,00
 

R$ 843,75 R$ 12.656,25
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PROVIDO. Insurge-se o recorrente contra a sentença (fls. 53/55), que julgou extinto o processo sem
resolução de mérito em razão da necessidade de produção de prova pericial por absoluta ausência de laudo
oficial do IML.Em suas razões (fls. 57/60), em suma, aduz que tendo em vista ter sido pago indenização a
menor no valor de R$ 2.040,49, quando deveria ser baseado no valor de R$ 13.500,00 x 70%, o que equivaleria
a R$ 9.450,00, pois este percentual equivale a debilidade permanente de um dos membros superiores.
Ressalta que no caso em exame não se discute perda da função, inutilizarão de membro ou invalidez
permanente. Ressalta que os laudos acostados são firmes em afirmar que o recorrente tornou-se portador de
debilidade permanente do membro superior direito. Enfim, pede seja reformada a sentença para pagar-lhes a
diferença correspondente a R$ 7.045,51 (sete mil e quarenta e cinco reais e cinqüenta e um centavos).Em
suas contra-razões (fls. 66/68), em síntese, pugna pela manutenção da sentença desafiada.É o relatório.Com
efeito, o recorrente teria direito ao percentual de 70% sobre o valor de R$ 13.500,00 se tivesse, ao mínimo,
acostado aos autos o laudo traumatológico produzido pelo IML, mas não o fez, preferindo acostar fichas de
atendimentos realizados em outros municípios, de forma que sem o laudo confeccionado pelo IML outra não
é o caminho que não a extinção do processo sem resolução de mérito pela complexidade da causa.Houve o
reconhecimento, por parte da seguradora, da invalidez do autor, e além disso, a própria seguradora na
audiência reconheceu a invalidez , de forma que considerando a tabela acostada às fls.36, o percentual de
perda é de 70%, devendo ser paga a recorrente a diferença correspondente a R$7.045,51, tendo em vista já ter
recebido a quantia de R$2.404.49.E a tabela, para estes casos, prevê o percentual de 70%, que incidirá sobre
o valor de R$ 13.500,00.Faz jus, o autor, a receber a diferença pleiteada. Dou provimento ao recurso, julgando
procedente o pleito do autor, condenando a recorrida a pagá-lo a quantia de R$7.045,51, devidamente
corrigida pela Tabela ENCOGE, a partir do ajuizamento desta, e juros de 1% ao mês, a partir da citação. É
como voto.ACÓRDÃO: Realizado o julgamento do recurso inominado, onde são partes, como recorrente:
JABSON ALEXANDRE CORREIA DE AMORIM, e como recorridos: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS
DE SEGURO DPVAT, em 08 de junho de 2011, a 1a. Turma do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais
Cíveis, composta pelos Juízes de Direito Dr. AUZIÊNIO DE CARVALHO CAVALCANTI, Dr. ROBERTO
CARNEIRO PEDROSA e Dr. NILDO NERY DOS SANTOS FILHO, sob a presidência do primeiro, proferiu a
seguinte decisão: vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes componentes da 1a Turma
Julgadora do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais Cíveis, na conformidade da Ata de Julgamento, a
unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.Publicado nesta sessão, ficam as
partes de logo intimadas.Recife, Sala das Sessões, 08 de junho de 2011. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº.
02422/2011, Relator Roberto Carneiro Pedrosa, j. 08/06/2011).

EMENTA: RECURSO INOMINADO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). DEBILIDADE PERMANENTE.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRELIMINAR DE COMPLEXIDADE AFASTADA.
INDENIZAÇÃO FIXADA POR LEI EM R$ 13.500,00. PERCENTUAL DE 70% RECONHECIDO. DIFERENÇA
DEVIDA. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº. 02107/2011, Relator
Auziênio de Carvalho Cavalcanti, j. 08/06/2011).

O seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é
regulamentado por legislação específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de
transação. Correto, então, afirmar que as partes não podem deliberar sobre os valores
especificados em lei. A rigidez da norma legal, pela especificidade do seguro em análise, tem por
objetivo a proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado. Portanto, no
caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório, a quitação dada pelo segurado, relativa a
valor inferior ao fixado na lei, não exclui seu direito à diferença.

É de se destacar, por imperioso, que o recibo de quitação outorgado pelo Autor em face da
emprese Ré foi lavrado em termos genéricos, não podendo liberar o devedor, notadamente em
razão do valor indenizatório estar estabelecido por lei, como é o caso presente, como já decidiu
inclusive a N. 10ª Câmara do E. 1º TACSP, nos autos da Apelação 719.238-7, cuja ementa a
seguir transcrevemos:
 

“SEGURO OBRIGATÓRIO – RESPONSABILIDADE CIVIL – ACIDENTE DE TRÂNSITO – FIXAÇÃO DO
VALOR IMPOSTO POR LEI NÃO PODENDO SER OBJETO DE TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES –
PROTEÇÃO DO SEGURADO QUE É A PARTE MAIS FRACA NO CONTRATO – INVALIDADE DA QUITAÇÃO
POR VALOR MENOR QUE O DA INDENIZAÇÃO POR FORÇA DE TAL PRINCÍPIO – DETERMINAÇÃO DA
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SENTENÇA PARA QUE A SEGURADORA PAGUE O RESTANTE DA INDENIZAÇÃO A DESPEITO DE TER
OBTIDO A QUITAÇÃO – COBRANÇA PROCEDENTE – RECURSO IMPROVIDO.
 
ACÓRDÃO
 
SEGURO OBRIGATÓRIO POR ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO – Valor fixado é imposto por lei e não pode
ser objeto de transação entre as partes. Norma visa proteger o segurado que é a parte mais fraca do contrato.
Quitação dada por valor menor que o da indenização não tem validade por força de tal princípio – Correta a
determinação contida na sentença que a seguradora pague o restante da indenização a despeito de ter obtido
a quitação. Apelação desprovida”.
 

Logo, o valor que deveria ser pago era de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) pela 
debilidade permanente do membro inferior esquerdo. 

  
Portanto, diante do exposto, a indenização a que faz jus é aquela em que prevê a Lei

regulamentadora do Seguro DPVAT. 
Vê-se, portanto, que o Autor recebeu a quantia inferior àquela que legalmente lhe era

devida. Essa postura constitui evidente afronta aos ditames normativos e não deve prosperar,
mormente o entendimento jurisprudencial a pouco externado, de tal sorte que agora deve receber
a diferença à época não paga.

Com isso, torna-se notório seu direito de receber a importância de R$ 12.656,25 (doze mil
seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos) correspondente à diferença que a
empresa Ré indevidamente deixou de lhe pagar, referente à debilidade permanente do membro
inferior esquerdo. 
 
III.             DO REQUERIMENTO:
 

EX POSITIS, requer: 
  

I-                  Que seja concedido a parte autora o pedido da JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei
nº 1.060/50; 
  
II-               Que o autor declara que não tem interesse na conciliação (art. 319, VII do CPC/15); 
 
III-            Que seja deferido o pedido da segunda preliminar para nomeação de perito, para
atestar e graduar a debilidade da parte autora, bem como as debilidades que forem
atestadas no ato da realização da perícia médica judicial em decorrência do acidente,  
conforme Convênio firmado entre Seguradoras do Consórcio DPVAT e Tribunal de Justiça
de Pernambuco (Ofício DPVAT/JUR nº. 014/2017); 
  
IV-            A citação da empresa Ré, para responder nos termos desta ação, sob pena de revelia,
devendo a mesma ser condenada ao final a pagar o complemento de cobertura securitária título
do seguro obrigatório DPVAT na quantia pecuniária apontada como valor da causa, desde data
do prejuízo até o efetivo pagamento, acrescido de juros, correção monetária, honorários
advocatícios e demais correspondentes do ônus sucumbência sobre o total apurado; 
 
V-               Por provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, tais como oitiva de
testemunhas, provas periciais, documentais e as que se fizerem necessárias para o bem da
verdade. 
 
  
IV.             VALOR DA CAUSA:
 

Atribui-se a causa o valor de R$ 12.656,25 (doze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e
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vinte e cinco centavos). 
                                                     
  

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

  
Recife, 

24 de janeiro de 2020. 
  
  
  
  
  

__________________________________ 
Juliana Magalhães 
OAB/PE nº. 22.820 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  
Processo nº 0003811-33.2020.8.17.2001
AUTOR: JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS 
RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

Decisão  
Defiro os benefícios da justiça gratuita, ante declaração apresentada na inicial e com fulcro nos artigos 98 e 99,

§3º, ambos do CPC.  

Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte: 

1.  Cite-se a parte demandada para, querendo, apresentar Contestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, com as

advertências dos artigos 344 e 345 do CPC/2015, entregando-lhe cópia da inicial. Expeça-se Carta Citatória. 

2.  Após juntada, intime-se a parte autora para Réplica através dos advogados habilitados, via sistema. Prazo de 15

(quinze) dias úteis.
Tendo em vista o Convênio nº 014/2017-TJPE, firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça de Pernambuco

quanto à realização de perícia nos processos de Seguro DPVAT, nomeio como perito do juízo o médico PAULO
FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868, TELEFONE 4101-0698.

Os honorários periciais serão suportados pela Seguradora Ré, mediante o depósito judicial no valor de R$ 300,00
(trezentos reais), que deverá ser realizado em até 15 (quinze) dias úteis após a intimação da mesma para se

manifestar sobre o laudo conclusivo.

3.   Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, consoante §1º do art. 465, CPC.

4.   Expeça-se Carta com AR intimando o(a) autor(a) para que compareça no dia 13 de março de 2020 (sexta-feira)
das 08h às 10h (manhã), por ordem de chegada, devidamente munido(a) de todos os exames médicos (inclusive

Raio X, se houver) recentes e realizados à época dos fatos, bem como demais documentos relacionados ao

acidente, para se submeter ao exame pericial no endereço a seguir:

Deverá constar da intimação o seguinte:

a)   A advertência de que o não comparecimento, sem justo motivo, ensejará a preclusão temporal da prova e

improcedência do pedido.

b)    O dever de manter atualizado o endereço declarado na inicial, nos termos do parágrafo único, do artigo 274 do

novo Código de Processo Civil, presumindo-se válidas as intimações realizadas naquele constante da exordial.

5. Intime-se o perito através do sistema e/ou do e-mail pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com. O Laudo Pericial

deverá ser concluído e encaminhado a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

6. Recepcionado o laudo pericial, intimem-se as partes para, querendo, se pronunciarem sobre o laudo do perito, no 

prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º do NCPC. No mesmo prazo, deverá a

seguradora ré depositar em juízo os honorários do perito. 

Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, telefone (81) 4101-
0698. Ponto de referência - em frente ao grupo Máximo Educacional, na rua da emergência clínica
do Hospital de Restauração).

Determino que sejam respondidos os quesitos apresentados pelas partes, bem como os formulados a seguir:
1) se a lesão apresentada pelo (a) autor (a) decorre do acidente indicado nestes autos;
2) se a lesão apresentada pelo (a) autor (a) é permanente ou temporária, e se existe alguma possibilidade de
recuperação por alguma medida terapêutica;
3) qual o grau de repercussão da lesão, intensa, média ou leve, com base no art. 3º, parágrafo 1º, inciso II da lei
6.194/74, alterada pela lei 11.945/09.
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Ressalta-se que as partes podem a qualquer momento, realizar um acordo extrajudicial, trazendo-o para
homologação por este juízo. 
7.  Realizada a perícia e efetuado o depósito, nada mais pendente, expeça-se o Alvará Judicial em favor do perito e

retornem para minutar sentença.

Cumpra-se.

 Recife/PE, 24 de janeiro de 2020.

  
Dilza Christine Lundgren de Barros

 
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0003811-33.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 8ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 56949316, conforme segue transcrito abaixo:

"Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais, acompanhada de documentos e Procuração Id

56938692. Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita, ante declaração constante no petitório Id 56938685 e

documentos anexos, com fulcro nos artigos 98 e 99, §3º, ambos do CPC. Verifico, ainda, que a parte autora atribui o

valor de R$74.441,03 (setenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e um reais e três centavos) aos danos materiais

que entende ter sofrido, bem ainda a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a teor de danos morais, a qual não foi

computada ao valor da causa, que se restringe àquele apontado como danos emergentes. Ressalta-se que o valor da

causa deve corresponder ao seu conteúdo econômico, considerado como tal, aquele referente ao benefício que se

pretende obter com a demanda, ou seja, a soma do valor de todos os pedidos, conforme os ditames do artigo 292, VI,

do Código de Processo Civil/2015. Assim, com fulcro no artigo 292, §3º, do CPC/2015, chamo o feito à ordem, para

corrigir, de ofício, o valor da causa para R$ 79.441,03 (setenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e um reais e três

centavos), visto que corresponde aos pedidos de indenização por danos morais e materiais especificados no petitório Id

56938685. Por fim, em obediência ao art. 334 e incisos do CPC, designo o dia 24 de março de 2020 (terça-feira), às

09:30h, no 5º andar do Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano - Ala Norte, na Central de Audiências, para ter lugar à

audiência de conciliação. Assim, determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte: Proceda a Diretoria Cível com a

anotação eletrônica do novo valor da causa no sistema PJE. 1. Retifique-se o valor da causa no sistema PJE para a

quantia de R$ 79.441,03 (setenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e um reais e três centavos); 2. Cite-se/Intime-se a

parte ré, através de Carta com AR, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, advertindo-a de que, em caso de

desinteresse na autocomposição, deverá manifestar-se expressamente através de petição, no prazo de 10 (dez) dias de

antecedência, contados da data da audiência agendada. Fica ciente, ainda, de que poderá oferecer contestação por

petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial observará as disposições constantes do art. 335 e incisos do

CPC. 3. Deverá a parte autora ser intimada na pessoa de seu advogado para comparecimento à audiência designada

(art. 334, §3º). Lembro que as partes deverão comparecer à aludida audiência devidamente acompanhadas dos

advogados. 4. Cumpridas as determinações, remetam-se os autos ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

Cidadania – CEJUSC, conforme estabelecido na Instrução Normativa 09/2016, de 17 de março de 2016. RECIFE, 27 de

janeiro de 2020. Dilza Christine Lundgren de Barros Juiz(a) de Direito"

RECIFE, 29 de janeiro de 2020.

ANA ELISABETE PROCÓPIO DE ALMEIDA CASTRO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
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Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0003811-33.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que torno sem efeito a citação de Id 57095294 e a intimação de Id 57095295

em razão de se referirem a processo estranho a esse autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 29 de janeiro de 2020.

ANA ELISABETE PROCÓPIO DE ALMEIDA CASTRO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0003811-33.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06).  

RECIFE, 29 de janeiro de 2020.

ANA ELISABETE PROCÓPIO DE ALMEIDA CASTRO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0003811-33.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

RECIFE, 29 de janeiro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS 

Endereço: RUA MARIA DAS NEVES, 77, CENTRO, FEIRA NOVA - PE - CEP: 55715-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DECISÃO, proferido(a) na ação em epígrafe que tramita

perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste. 

 

Decisão, em parte: '[...] 4. Expeça-se Carta com AR intimando o(a) autor(a) para que compareça no dia 13 de março de

2020 (sexta-feira) das 08h às 10h (manhã), por ordem de chegada, devidamente munido(a) de todos os exames

médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à época dos fatos, bem como demais documentos

relacionados ao acidente, para se submeter ao exame pericial no endereço a seguir: Rua Jornalista Paulo Bittencourt,

155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, telefone (81) 4101-0698. Ponto de referência - em frente ao

grupo Máximo Educacional, na rua da emergência clínica do Hospital de Restauração). Deverá constar da intimação o

seguinte: a) A advertência de que o não comparecimento, sem justo motivo, ensejará a preclusão temporal da prova e

improcedência do pedido. b) O dever de manter atualizado o endereço declarado na inicial, nos termos do parágrafo

único, do artigo 274 do novo Código de Processo Civil, presumindo-se válidas as intimações realizadas naquele

constante da exordial.

Eu, ANA ELISABETE PROCÓPIO DE ALMEIDA CASTRO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 ANA ELISABETE PROCÓPIO DE ALMEIDA CASTRO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0003811-33.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

RECIFE, 29 de janeiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
Endereço: AV REPÚBLICA DO LÍBANO, 251, Condomínio Rio Mar Trade Center, TORRE 2/ SALA 1001, PINA,
RECIFE - PE - CEP: 51110-160 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, ANA ELISABETE PROCÓPIO DE ALMEIDA CASTRO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

ANA ELISABETE PROCÓPIO DE ALMEIDA CASTRO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20012410495395800000055968344 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0003811-33.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 8ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 56898604, conforme segue transcrito abaixo:

"Defiro os benefícios da justiça gratuita, ante declaração apresentada na inicial e com fulcro nos artigos 98 e 99, §3º,

ambos do CPC. Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte: 1. Cite-se a parte demandada para, querendo,

apresentar Contestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, com as advertências dos artigos 344 e 345 do CPC/2015,

entregando-lhe cópia da inicial. Expeça-se Carta Citatória. 2. Após juntada, intime-se a parte autora para Réplica através

dos advogados habilitados, via sistema. Prazo de 15 (quinze) dias úteis. Tendo em vista o Convênio nº 014/2017-TJPE,

firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça de Pernambuco quanto à realização de perícia nos processos

de Seguro DPVAT, nomeio como perito do juízo o médico PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM

16.868, TELEFONE 4101-0698. Os honorários periciais serão suportados pela Seguradora Ré, mediante o depósito

judicial no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que deverá ser realizado em até 15 (quinze) dias úteis após a intimação

da mesma para se manifestar sobre o laudo conclusivo. 3. Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos

e assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, consoante §1º do art. 465, CPC. 4. Expeça-se Carta com AR

intimando o(a) autor(a) para que compareça no dia 13 de março de 2020 (sexta-feira) das 08h às 10h (manhã), por

ordem de chegada, devidamente munido(a) de todos os exames médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e

realizados à época dos fatos, bem como demais documentos relacionados ao acidente, para se submeter ao exame

pericial no endereço a seguir: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby,

Recife/PE, telefone (81) 4101-0698. Ponto de referência - em frente ao grupo Máximo Educacional, na rua da

emergência clínica do Hospital de Restauração). Deverá constar da intimação o seguinte: a) A advertência de que o não

comparecimento, sem justo motivo, ensejará a preclusão temporal da prova e improcedência do pedido. b) O dever de

manter atualizado o endereço declarado na inicial, nos termos do parágrafo único, do artigo 274 do novo Código de

Processo Civil, presumindo-se válidas as intimações realizadas naquele constante da exordial. Determino que sejam

respondidos os quesitos apresentados pelas partes, bem como os formulados a seguir: 1) se a lesão apresentada pelo

(a) autor (a) decorre do acidente indicado nestes autos; 2) se a lesão apresentada pelo (a) autor (a) é permanente ou

temporária, e se existe alguma possibilidade de recuperação por alguma medida terapêutica; 3) qual o grau de

repercussão da lesão, intensa, média ou leve, com base no art. 3º, parágrafo 1º, inciso II da lei 6.194/74, alterada pela

lei 11.945/09. 5. Intime-se o perito através do sistema e/ou do e-mail pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com. O

Laudo Pericial deverá ser concluído e encaminhado a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 6. Recepcionado o

laudo pericial, intimem-se as partes para, querendo, se pronunciarem sobre o laudo do perito, no prazo comum de 15

(quinze) dias úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º do NCPC. No mesmo prazo, deverá a seguradora ré depositar em

juízo os honorários do perito. Ressalta-se que as partes podem a qualquer momento, realizar um acordo extrajudicial,

trazendo-o para homologação por este juízo. 7. Realizada a perícia e efetuado o depósito, nada mais pendente, expeça-

se o Alvará Judicial em favor do perito e retornem para minutar sentença. Cumpra-se. Recife/PE, 24 de janeiro de 2020.

Dilza Christine Lundgren de Barros Juíza de Direito"

RECIFE, 29 de janeiro de 2020.

ANA ELISABETE PROCÓPIO DE ALMEIDA CASTRO 
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0003811-33.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 56898604 proferido nos autos do processo nº 0003811-

33.2020.8.17.2001 da Seção A da 8ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS

contra RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A., fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como

INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“Defiro os benefícios da justiça gratuita, ante declaração apresentada na inicial e com fulcro nos artigos 98 e 99, §3º,

ambos do CPC. Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte: 1. Cite-se a parte demandada para, querendo,

apresentar Contestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, com as advertências dos artigos 344 e 345 do CPC/2015,

entregando-lhe cópia da inicial. Expeça-se Carta Citatória. 2. Após juntada, intime-se a parte autora para Réplica através

dos advogados habilitados, via sistema. Prazo de 15 (quinze) dias úteis. Tendo em vista o Convênio nº 014/2017-TJPE,

firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça de Pernambuco quanto à realização de perícia nos processos

de Seguro DPVAT, nomeio como perito do juízo o médico PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM

16.868, TELEFONE 4101-0698. Os honorários periciais serão suportados pela Seguradora Ré, mediante o depósito

judicial no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que deverá ser realizado em até 15 (quinze) dias úteis após a intimação

da mesma para se manifestar sobre o laudo conclusivo. 3. Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos

e assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, consoante §1º do art. 465, CPC. 4. Expeça-se Carta com AR

intimando o(a) autor(a) para que compareça no dia 13 de março de 2020 (sexta-feira) das 08h às 10h (manhã), por

ordem de chegada, devidamente munido(a) de todos os exames médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e

realizados à época dos fatos, bem como demais documentos relacionados ao acidente, para se submeter ao exame

pericial no endereço a seguir: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby,

Recife/PE, telefone (81) 4101-0698. Ponto de referência - em frente ao grupo Máximo Educacional, na rua da

emergência clínica do Hospital de Restauração). Deverá constar da intimação o seguinte: a) A advertência de que o não

comparecimento, sem justo motivo, ensejará a preclusão temporal da prova e improcedência do pedido. b) O dever de

manter atualizado o endereço declarado na inicial, nos termos do parágrafo único, do artigo 274 do novo Código de

Processo Civil, presumindo-se válidas as intimações realizadas naquele constante da exordial. Determino que sejam

respondidos os quesitos apresentados pelas partes, bem como os formulados a seguir: 1) se a lesão apresentada pelo

(a) autor (a) decorre do acidente indicado nestes autos; 2) se a lesão apresentada pelo (a) autor (a) é permanente ou

temporária, e se existe alguma possibilidade de recuperação por alguma medida terapêutica; 3) qual o grau de

repercussão da lesão, intensa, média ou leve, com base no art. 3º, parágrafo 1º, inciso II da lei 6.194/74, alterada pela

lei 11.945/09. 5. Intime-se o perito através do sistema e/ou do e-mail pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com. O

Laudo Pericial deverá ser concluído e encaminhado a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 6. Recepcionado o

laudo pericial, intimem-se as partes para, querendo, se pronunciarem sobre o laudo do perito, no prazo comum de 15

(quinze) dias úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º do NCPC. No mesmo prazo, deverá a seguradora ré depositar em

juízo os honorários do perito. Ressalta-se que as partes podem a qualquer momento, realizar um acordo extrajudicial,

trazendo-o para homologação por este juízo. 7. Realizada a perícia e efetuado o depósito, nada mais pendente, expeça-

se o Alvará Judicial em favor do perito e retornem para minutar sentença. Cumpra-se. Recife/PE, 24 de janeiro de 2020.

Dilza Christine Lundgren de Barros Juíza de Direito“
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O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 29 de janeiro de 2020.

ANA ELISABETE PROCÓPIO DE ALMEIDA CASTRO 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 57119002 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANA ELISABETE PROCOPIO DE ALMEIDA CASTRO - 29/01/2020 15:02:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915025417800000056185589
Número do documento: 20012915025417800000056185589



 

Ciente.

Num. 57196597 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 30/01/2020 22:01:42
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013022014215100000056259902
Número do documento: 20013022014215100000056259902



 

PETIÇÃO DE QUESITOS

Num. 57855499 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/02/2020 15:00:33
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021215003310700000056904783
Número do documento: 20021215003310700000056904783



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2695887- C3/ 2020-00631/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00038113320208172001

 

 

                                       TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar 
os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 11 de fevereiro de 2020.

JOÃO BARBOSA
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2695887- C3/ 2020-00631/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO A  

 

 

 

Processo: 00038113320208172001  

 

 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 03/10/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 07/05/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843.75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 

permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

DA AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO ATUALIZADA 

Verifica-se que o instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte Autora, viola a regra esculpida no 

art. 104 do CPC, tendo em vista a ausência de procuração atualizada. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 

 procuração válida não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas 

em 07/05/2018 após 07 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem 

testemunhas, e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da 

data do sinistro supostamente ocorrido em 03/10/2017, não podendo ser considerado o registro de 

ocorrência policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

843.75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor, foi apurada a seguinte lesão: 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 
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Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 843.75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 03/10/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 843.75 

(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), conforme demonstrado abaixo: 

 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 843.75 (OITOCENTOS E 

QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do CPC. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 12 de fevereiro de 2020. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS, em curso perante a 8ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos 

autos do Processo nº 00038113320208172001. 

  

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
Processo nº 0003811-33.2020.8.17.2001
AUTOR: JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS 
RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
  
  

Despacho  
Quesitos da parte Ré Id 57855501. Contestação Id 58164514.

Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte: 

1.    Intime-se a parte autora para Réplica através dos advogados habilitados, via sistema. Prazo de 15

(quinze) dias úteis.

2.    Após, aguarde-se a perícia agendada para o dia 13 de março de 2020 (sexta-feira).

3.    Recepcionado o laudo pericial, intimem-se as partes para, querendo, se pronunciarem sobre o laudo do

perito, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º do NCPC. No mesmo

prazo, deverá a seguradora ré depositar em juízo os honorários do perito.

4.    Realizada a perícia e efetuado o depósito, expeça-se o Alvará Judicial em favor do perito;

5.    Em seguida, nada mais pendente, retornem para minutar sentença.

Cumpra-se.

 Recife/PE, 03 de março de 2020.

  
Ailton Soares Pereira Lima 

Juiz de Direito 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2695887- C3/ 2020-00631/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00038113320208172001 

  

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 

em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 3 de março de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Data de Emissão: 11/02/2020 - Hora: 13:02:19 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11824.570615 8 81910000030000

2717 / 839299

11/02/2020 040271701242002115 DJ 11/02/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000118245706-4

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11824.570615 8 81910000030000

2717 / 839299

040271701242002115 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000118245706-4

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 08A VARA CIVEL

2717

JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01779241

00038113320208172001

040271701242002115

- 2

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01779241 - 2

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100038113320208172001

RECIFE - 08A VARA CIVELVARA:

040271701242002115

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

11/03/2020

11/03/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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17/02/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00038113320208172001
N° DO PROCESSO

17/02/2020
DATA DA GUIA

2695887
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A Jurídica 60831344000174
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS FISÍCA 10162444443
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

BA305A5CA2D2A29F         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11824.570615 8 81910000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Habilitaçã
o 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0003811-33.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 8ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 58656996, conforme segue transcrito abaixo:

" Quesitos da parte Ré Id 57855501. Contestação Id 58164514. Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte: 

1. Intime-se a parte autora para Réplica através dos advogados habilitados, via sistema. Prazo de 15 (quinze)
dias úteis. 2. Após, aguarde-se a perícia agendada para o dia 13 de março de 2020 (sexta-feira). 3. Recepcionado o

laudo pericial, intimem-se as partes para, querendo, se pronunciarem sobre o laudo do perito, no prazo comum de 15

(quinze) dias úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º do NCPC. No mesmo prazo, deverá a seguradora ré depositar em

juízo os honorários do perito. 4. Realizada a perícia e efetuado o depósito, expeça-se o Alvará Judicial em favor do

perito; 5. Em seguida, nada mais pendente, retornem para minutar sentença. Cumpra-se. Recife/PE, 03 de março de

2020. Ailton Soares Pereira Lima Juiz de Direito"

RECIFE, 9 de março de 2020.

ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0003811-33.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a Intimação de JOSE CARLOS

DE MOURA SANTOS , tendo como motivo de devolução: Endereço insuficiente . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 11 de março de 2020.

MARIA CREUSELIA SILVA SOUSA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

nrcrituATÁRIO DO OBJETO! DESTINATAIRE 
WS77NATAIRE 

Nome: JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS 

Endereço: RUA MARIA DAS NEVES, 77, CENTRO, FEIRA NOVA - PE - CEP:  I 	É 1 1  
55715-000 

	

11111 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	I 

0003811-33.2020.8.17.2001 	 ID 57118999 
INTIMAÇÃO 	 Seçâo A da 8È Vara Cível da Capital 

CIDADE? LO 	t 	  CEP C0/5MS TAL 

6 
I 	I 	I 	I 	I 	I 

UF PAIS / PAYS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

E SEGURADO? VALEUR DECLARÉ 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

E PRIORITÁRIA? PRIORITAIRE 
	

EMS 

ASSINATURA DO RECEBEDOR ! SIGNATURE OU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEG1VEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE OU REDEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO? 
SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO? ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
114 x 166 mm FC0463 /16 75240203-0 
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Ce • 
Correios 

<_Jv 5. 42 	-R— tif 
111 1111111111111111iiiiiminiiiiiimen AR 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

h 
	

h 

. 	CO 	FtA D 

NOME 	. 	- 	REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

I 	i I 	.- I 	I 	I 	i 

ÕrRE it)RÁ blVEL DE 1° GRAU DA ÇAFITAL,
I 	

1 	1 	1 	, 	1 	I 
E N 	NWESMARGAWR RÓDULFOIALIÉLIANO • l'ANDAR 

Av. DESEMBARGADOR GU~ARRETO, 	1 	1 	
1 	1 	1 	I 	1 	1 	1  SR? IL HA JOAN4 BçZERR4 RECIFE/PE CEP: 50.0RnAnn 1 	1 	„ 	i 	I 	I 

ILOCA 'LITE CIDADE / 

1 	1 	t 	1 	1 	1 	É 	1 	1 	1 	É 	1 	1 	1 	1 
UF BUSIL 

BRESIL 

Li - 1 

,sgigmot?›  
J 

i' 	2 

 

o cn 

DATA 

- 

DATA DE POSTAG 	DE DÉPOT 

/ 	  

.- ô UNIDADE DE PO AGEM / BUAÉ, U „AT) 2020  2  
h 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 
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Fou.o IVí**§ãs§

ExMo (Al. sR (Al. DR (A). Jutz (A) DA 83 vARA cÍvsl DA cAPlrAl srçÃo n

PROC. : ü103811-33.2020.8.17 .20íJ1'

RECIÁMANTE: JOSE CARTOS DE MOURA SANTOS

RÉu: roxp MARTNE BRASIL SEGURADoRA 5.4.

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-

06, PIS/PASEP 1903382@o7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários. por meio de alvará e que seia

informado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 16 de março de 2020.

fuulo Femando Bezerm de Menezes Filho
cRt/,76.ffi8

Médko Perito

L i4 L -.i- : it i .iii::i,::i

§ j.l {i"'i i.: -1i f ;i i ::ri. i.lt: i:j.i..: i:-,,i.i§::t:r Í ',;1.,;l =.'.:. 
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Fauro hdu*§u*§

N" do processo: q)O:t811-33.2020.8-17 -2ü)t

Nome Completo: JOSE CARLOS DE MOURA SAÀITOS

Assinatura do Reclamante

CPF: 101.624.444-43 vara: f: vnne cível oe cAPÍTAt- srçÃo n

Laudo de Yerificação e Quantific4ilo de Lesões Permenentes

D Há lesão cuja a eüologia (origem causal) ssja

exclusivamente decorrerúe de acidente pe§soal com veículo

auto-motor de üa terrestne?

"t[q* iriflNao

Informa+ões do ÀcidenG

Local do AcideÍúe:

FEIRA NOVA- PE

Data do Acidente: 03.10.2017

Avaliação

Só proseg.ir errt costo de rqrufu afirm,úiva

II) Descrever o quadro clinico atual informando:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se

rN

ts$adês na fase aguda do

fV) Segudo o ex:une rnédico legal, pode-se afirrnar que o

quadro clínico cursl com:

"l naisn-çOo apenas temPonárias

U)$Oano anatômico e/ou funcional definitil'o (sequelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional informar as

limitações fisicas ineparaveis e definitivas pÍBsentes no

fisiodavíüm.
N f,r

V) Em virtudc da lecõo cy'ou dc tratamc,lrto, faz-§§

necessário exame comPlementar?

"lflstur,, 
em q,e pÍazo:

nlflNao

Em caso de enquadramento da opção "a" ou de resposta

afiÍmâtiva ao item V favor NÃO preencher os dernais

campos abaixo assinalados.

I t", r1;fe
f,ú

b) as altera@s (disfim@s) presentes no patrimônio fisico

dâ Vítim4 que sejâm evoluüvas e temporalmente

compaúveis com o quadro documentado no primeiro

atendimento médico hospitalar, considerando-se as meditlas Vt) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de

2fr)9 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)

permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a

mtamento como sendo geradora(s) de dano(s)

anatômico(s) e/ou funcional(is) definitiv(s)' especificando,

segundo o anexo constante à L€i ll.9rÍ5l09, o(s)

segrnentots) corporai(is) acomeüdots) e aixia seguncio o

prwisto em instÍumeúo legal, firmar a sua graóração:

Segmento corporal acometido:

alfltotar @ano anatômico ou frrncional permanente que

conupronnera a integn do patrimônio fisico dou nseata! da

útima).

nflf"oi"l @am anatômico ey'ou funcional permanente

que-ómpromea apenas parte do patrimônio fisico e/ou

mental).

«-

IID fllá indicação de algum tratamento (em curso, pT eecrito,

a ser prescrito), incluindo medidas de reÚilita@o?

a1[si* t 6'"
Se sim, descreva a(s) medida(s) terapeutica(s)

indicada(s):

L t.:.1 : .:r.: ji i.i.:üí;ii

§ i: i:i-:. i: )-i t.1 i;:i: rl. : .,* i'j,.: i. *: :t:i-'i; t: :'i. i :,: â'*l-'ii.!i1r liti;r.,ül I -li. ii i i ' ;-: i-'; i i.i

r:
f'

í,PF::

rY.nnTtrt^r!+.ã rf,lO7[
4rtr- {,tlí

'\lt, IYU-
\0^^- 7lo ü [1:

i-»h
lr,

534.36

íl

!

I

0ilÉ-1
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i aÍ,; ia s .d i:gr c_a

q

P.*ura IVIr*EzES

U.f)[f"n ial Completo (Dano anatômico e/ou funcional
pennanente que comprometa e forma global algum
segmento corporal da Yítima).

n.Z)[3"oinl Incompleto (Dano ananômico ey'ou

frrncionai peÍmanente que comprometa apem§ em paÍte a
um (ou mais de um) segmento coÍporal da vítinn).

b.2.1 ) lnfonnar o grau de incapacidade definiüva da
VítimA segundo o previso na alínea II § 1" do art 3o

dâ Lei 6.194174 com redação introduzida pelo aÍtigo
31 da !-ei 11.945/2009. correlacionando o peroentual
ao respecüvo dano, em cda segmento corporal
acometido.

Segmento
Anatômico Marque o pcrcentual

10 Lesão

Ixt l0% Residual ) ZS"l" t;;lu"

E<
ELt*o Mália I t su,kúensa

20

l0%Residual flzsWt*u"

n 5070 Media 757o Intensa

Infomações

3"

loolo Residual flzsX r*"

fisv"Máta I zszr*".,o
4o I-esão

fltoz"noiouut flzsttun"

I sorz" Media I tsu.rntensa

Observação: Ilavendo mais de quúo sequelas
perÍmnentes a serem quantificadas, especifique a
respoctiva gfa<tuação de acordo com os critérios ao lado
apresentados:

Data da realização do exame médico legat:

13t03t2020

Paulo Filho

CRM-PE: 16.868

L i.J;! ji?r_t l.üí:]{.;ti
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
Processo nº 0003811-33.2020.8.17.2001
AUTOR: JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS 
RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
  
   
  

Despacho   
Quesitos da parte Ré Id 57855501. Contestação Id 58164514. Honorários periciais no valor de R$ 300,00

(Id 58750093). Laudo pericial Id 59346970. 

Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte: 

1. Expeça-se imediatamente alvará em favor do perito, no valor de R$ 300,00, conforme comprovante Id

58750093;

2. Aguarde-se/ certifique-se o decurso do prazo para a parte autora apresentar Réplica;

3.  Intimem-se as partes para, querendo, pronunciarem-se sobre o laudo do perito, no prazo comum de 15

(quinze) dias úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º do CPC.

4. Em seguida, nada mais pendente, retornem para minutar sentença.

 

Cumpra-se.

 Recife/PE, 17 de março de 2020.

  
Ailton Soares Pereira Lima  

Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0003811-33.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 8ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 59365836, conforme segue transcrito abaixo:

"[...] 3. Intimem-se as partes para, querendo, pronunciarem-se sobre o laudo do perito, no prazo comum de 15 (quinze)

dias úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º do CPC. 4. Em seguida, nada mais pendente, retornem para minutar

sentença. Cumpra-se. Recife/PE, 17 de março de 2020. Ailton Soares Pereira Lima Juiz de Direito"

RECIFE, 20 de março de 2020.

ANA ELISABETE PROCÓPIO DE ALMEIDA CASTRO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Certidão
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que o perito Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES
FILHO, CPF 009.226.694-06, forneceu os dados bancários para fins de expedição do Ofício de
Transferência dos honorários periciais, quais sejam,  AGÊNCIA 2717, OP 013, POUPANÇA 3160-2,
BANCO CAIXA, na presente data. O certificado é verdade e dou fé.
 

Recife/PE, 20 de março de 2020.    
 
 

 
 

Edineide Silva de Oliveira
 

Assessora de Magistrada – Mat. 182.695-6
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0003811-33.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

OFÍCIO (vide ID) 
RECIFE, 23 de março de 2020.

Ao(À) Senhor(a) 

 GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - FÓRUM RECIFE 
NESTA

Assunto: Transferência de Valores. 

Senhor(a) Gerente, 

                               Pelo presente, solicito de V.Sª. as necessárias providências no sentido de realizar a

transferência do valor de R$ 300,00 ( trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes,

depositados na conta  judicial: BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  2717 / 040 / 01779241 -2 ID do depósito: 
58750092 , para a conta de titularidade de PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CPF 009.226.694-06
 de nº AGÊNCIA 2717, OP 013, POUPANÇA 3160-2, BANCO CAIXA. Tudo conforme despacho de ID 59365836 ,

proferido(a) nos autos da ação em epígrafe, a seguir transcrito(a): "certifico, para os devidos fins de direito, que o perito

Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CPF 009.226.694-06, forneceu os dados bancários para fins

de expedição do Ofício de Transferência dos honorários periciais, quais sejam, AGÊNCIA 2717, OP 013, POUPANÇA

3160-2, BANCO CAIXA, na presente data. O certificado é verdade e dou fé. Recife/PE, 20 de março de 2020. Edineide

Silva de Oliveira Assessora de Magistrada – Mat. 182.695-6".* 

 
Atenciosamente,

Ailton Soares Pereira Lima   
Juiz de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0003811-33.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de TOKIO MARINE

SEGURADORA S.A. . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 27 de março de 2020

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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« AVISO DE
RECEBIMENTO PREENCHER COM LETRA DE FORMA

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOOtALE DU DESTINATAIRE

Nome: TOKIO MARINE SEGURADORA S. A.

Endereço: AV REPÚBLICA DO LÍBANO, 251, Condomínio Rio Mar Trade
Center, TORRE 2/ SALA 1001, PINA, RECIFE - PE - CEP: 51110-160

0003811-33.2020.8.17.2001 ID 57119000 7
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO Seção A da 8i Vara Cível da Capital

NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'LNVOI

fl PRIORITÁRIA/ PFttORITAIRE f 1 EMS

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SICtJATURE DU RÉCEPTEUR DATA D
/ firt l\E D

IA ' V v /\i ' nsy/f A*AAVv >v\ /xj m J 11 /^t* xti/
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR /WOíW LISIBLE OU RÉCEPTEUR

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAr-JJO p*tfWtíAD"Ó / X
Ça/rw*'

i i i i i i i i i

i i i i i i i i i i

UF PAlS / PAYS

U SEGURADO / VALEUR DECLARE

RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
- LIVRATION UNIDADE DE DESTINO

'«/-» ;̂ r£ r̂r<^> «f \/ - \ t̂  0 5FEV ZOZB l

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADR^S^E DE RQjOUR DANS LÊ V^KS -^ *f

FC0463 / 16 114 x 186 mm
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Correio^
Brull

AVISO DE
RECEBIMENTO

AVIS CN07
AR lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll

DATA DE POSTAGEM/WjêTÍEyãÃMj H r- TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON

UNIDADE DE POfTAGEM / BUREAU DE DÉPÕT

AV. DESEMBARGADOR GUPRRA BARRETf, S i i i i i l r i i

ILHA JOANA BEZF.RRA REOFEÍPE CEP; 00.080400
J l l l l l l l l l l l l l l

CIDADE / LOCAUTÉ

1 1 1 L

BRASIL
BRÉSIL
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL

Num. 59985865 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 30/03/2020 13:30:14
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033013301459300000058973012
Número do documento: 20033013301459300000058973012



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2695887- C3/ 2020-00631/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

Processo: 00038113320208172001 

  

                                                 TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Requerida a indenização em sede administrativa, foi apurada lesão no tornozelo esquerdo com repercussão 

média (25%), efetuando o pagamento no valor de R$843,75: 
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Após o deferimento da produção de perícia judicial médica, foi elaborado laudo pericial apurando lesão no 

membro inferior esquerdo com repercussão media (50%). 

Importante esclarecer que, conforme demonstram os próprios documentos de atendimento medico 

apresentados pela parte autora, A LESÃO FOI OCASIONADA NO TORNOZELO ESUERDO: 
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Exa., em simples pesquisa a internet, podemos observar que o segmento afetado ocorreu no tornozelo 

esquerdo conforme demonstrado no boletim medico, pois o osso da tíbia faz parte do tornozelo: 
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Primordial se faz ressaltar que o exame pericial médico deve ser realizado com a observação de todas as 

informações da casuística, principalmente, analisando os documentos de atendimento médico da data do 

acidente. 

DESTA FORMA, REQUER A INTIMAÇÃO DO EXPERT PARA ESCLARECER A RAZÃO PELA QUAL APURA LESÃO NO 

MEMBRO INFERIOR ESQUERDO SE O ÚNICO SEGMENTO AFETADO NO ACIDENTE FOI O TORNOZELO 

ESQUERDO, BEM COMO, PARA GRADUAR O SEGMENTO CORRETO: TORNOZELO ESQUERDO. 

Em caso de condenação, requer a aplicação da a tabela inserida na Lei 11.945/09, devendo ainda ser 

observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e 

setenta e cinco centavos). 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 27 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3180286980 Feira Nova Invalidez Permanente

03/10/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO SENDO REALIZADO EM 03/10/2018 ESTABILIZAÇÃO DA FRATURA COM USO DE FIXADOR
EXTERNO TUBO-A-TUBO EM PERNA ESQUERDA, DESBRIDAMENTOS DE TECIDOS DESVITALIZADOS COM LIMPEZA
EXAUSTIVA. EM 06/10/2018 REALIZADO NOVO PROCEDIMENTO PARA RETIRADA DO FIXADOR E OSTEOSSÍNTESE
COM FIXAÇÃO COM HASTE INTRAMEDULAR E USO DE PARAFUSOS. REFERE TER REALIZADO SESSÕES DE
FISIOTERAPIA.

Limitação funcional do tornozelo esquerdo

Com sequela

25/10/2018

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

AO EXAME FÍSICO VÍTIMA APRESENTA ADM DO JOELHO ESQUERDO PRESERVADA, TORNOZELO ESQUERDO COM
LIMITAÇÃO LEVE DE DORSO-FLEXÃO, FLEXO-EXTENSÃO, INVERSÃO E EVERSÃO.

Médico examinador: Rodrigo de Souza Mendes Santiago Mousinh

CRM do médico: 22104

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

ROBERTO MARTINS ALBURQUERQUE

52.28426-0

UF do CRM do médico: RJ
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 30/10/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00053

CONTA: 000000034213-1

Nr. da Autenticação 78A41C87608DD3B0
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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2695887- C3/ 2020-00631/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

Processo: 00038113320208172001 

  

                                                 TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Requerida a indenização em sede administrativa, foi apurada lesão no tornozelo esquerdo com repercussão 

média (25%), efetuando o pagamento no valor de R$843,75: 
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Após o deferimento da produção de perícia judicial médica, foi elaborado laudo pericial apurando lesão no 

membro inferior esquerdo com repercussão media (50%). 

Importante esclarecer que, conforme demonstram os próprios documentos de atendimento medico 

apresentados pela parte autora, A LESÃO FOI OCASIONADA NO TORNOZELO ESUERDO: 
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Exa., em simples pesquisa a internet, podemos observar que o segmento afetado ocorreu no tornozelo 

esquerdo conforme demonstrado no boletim medico, pois o osso da tíbia faz parte do tornozelo: 
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Primordial se faz ressaltar que o exame pericial médico deve ser realizado com a observação de todas as 

informações da casuística, principalmente, analisando os documentos de atendimento médico da data do 

acidente. 

DESTA FORMA, REQUER A INTIMAÇÃO DO EXPERT PARA ESCLARECER A RAZÃO PELA QUAL APURA LESÃO NO 

MEMBRO INFERIOR ESQUERDO SE O ÚNICO SEGMENTO AFETADO NO ACIDENTE FOI O TORNOZELO 

ESQUERDO, BEM COMO, PARA GRADUAR O SEGMENTO CORRETO: TORNOZELO ESQUERDO. 

Em caso de condenação, requer a aplicação da a tabela inserida na Lei 11.945/09, devendo ainda ser 

observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e 

setenta e cinco centavos). 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 27 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3180286980 Feira Nova Invalidez Permanente

03/10/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO SENDO REALIZADO EM 03/10/2018 ESTABILIZAÇÃO DA FRATURA COM USO DE FIXADOR
EXTERNO TUBO-A-TUBO EM PERNA ESQUERDA, DESBRIDAMENTOS DE TECIDOS DESVITALIZADOS COM LIMPEZA
EXAUSTIVA. EM 06/10/2018 REALIZADO NOVO PROCEDIMENTO PARA RETIRADA DO FIXADOR E OSTEOSSÍNTESE
COM FIXAÇÃO COM HASTE INTRAMEDULAR E USO DE PARAFUSOS. REFERE TER REALIZADO SESSÕES DE
FISIOTERAPIA.

Limitação funcional do tornozelo esquerdo

Com sequela

25/10/2018

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

AO EXAME FÍSICO VÍTIMA APRESENTA ADM DO JOELHO ESQUERDO PRESERVADA, TORNOZELO ESQUERDO COM
LIMITAÇÃO LEVE DE DORSO-FLEXÃO, FLEXO-EXTENSÃO, INVERSÃO E EVERSÃO.

Médico examinador: Rodrigo de Souza Mendes Santiago Mousinh

CRM do médico: 22104

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

ROBERTO MARTINS ALBURQUERQUE

52.28426-0

UF do CRM do médico: RJ
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 30/10/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00053

CONTA: 000000034213-1

Nr. da Autenticação 78A41C87608DD3B0
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

 
Processo nº 0003811-33.2020.8.17.2001 
AUTOR: JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS 
RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
   

Despacho
 

A parte Ré se manifestou sobre o laudo do perito, através do petitório Id 59986341, e requereu

esclarecimentos para fins de indicar a “RAZÃO PELA QUAL APURA LESÃO NO MEMBRO INFERIOR

 ESQUERDO SE O ÚNICO SEGMENTO AFETADO NO ACIDENTE FOI O TORNOZELO 

ESQUERDO, BEM COMO, PARA GRADUAR O SEGMENTO CORRETO: TORNOZELO

ESQUERDO. ”

Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte:

1.       Intime-se o perito para responder ao questionamento do Réu (Id 59986341), Prazo de 15

(quinze) dias úteis.

2.              Após juntada dos esclarecimentos, intimem-se as partes para, querendo, se

pronunciarem no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, conforme preceitua o art. 477,

§1º do CPC.

3.       Nada mais pendente, retornem para minutar sentença.
 

 

                                                                       
Recife/PE, 13 de abril de 2020.

  
  

Dilza Christine Lundgren de
Barros 

Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0003811-33.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 8ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 60527266, conforme segue transcrito abaixo:

" Despacho A parte Ré se manifestou sobre o laudo do perito, através do petitório Id 59986341, e requereu

esclarecimentos para fins de indicar a “RAZÃO PELA QUAL APURA LESÃO NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO SE

O ÚNICO SEGMENTO AFETADO NO ACIDENTE FOI O TORNOZELO ESQUERDO, BEM COMO, PARA GRADUAR O

SEGMENTO CORRETO: TORNOZELO ESQUERDO. ” Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte: 1.

Intime-se o perito para responder ao questionamento do Réu (Id 59986341), Prazo de 15 (quinze) dias úteis. 2. Após

juntada dos esclarecimentos, intimem-se as partes para, querendo, se pronunciarem no prazo comum de 15 (quinze)

dias úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º do CPC. 3. Nada mais pendente, retornem para minutar sentença.

Recife/PE, 13 de abril de 2020. Dilza Christine Lundgren de Barros Juíza de Direito "

RECIFE, 23 de abril de 2020.

DANIELLE CHRISTINE NOBRE DE ALMEIDA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente da expedição do ofício.
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Anexo
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81 4101.0698 

pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com 

EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DA 8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL SEÇÃO A 

PROC.: 0003811-33.2020.8.17.2001  
RECLAMANTE: JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS  
RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF 
009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por 
Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem apresentar 
ESCLARECIMENTOS AO LAUDO PERICIAL e informar que: 

- Para a confecção da conclusão pericial são levados em consideração a 
história do acidente, documentos acostados aos autos, exame físico realizado 
durante a perícia e documentos médicos trazidos ao ato médico-pericial. No caso 
em tela, todos esses elementos foram analisados minuciosamente para a 
majoração das sequelas. 

- Diferente do que diz a impugnação ao laudo pericial, a tíbia não localiza-se 
precisamente no tornozelo, e sim é o osso principal da perna, indo desde o joelho 
até o tornozelo. No caso em tela, o autor apresentou uma fratura da tíbia esquerda 
cujas sequelas foram edema crônico em joelho esquerdo, perna esquerda e 
tornozelo esquerdo, além de limitação da flexo-extensão do joelho esquerdo e da 
dorsoflexão do tornozelo esquerdo, o que ratifica a extensão das sequelas no 
membro inferior esquerdo como um todo, e não apenas no tornozelo. 

Dessa forma, reitero os termos do laudo pericial e mantenho o grau de 
invalidez parcial incompleta em 50% (cinquenta por cento) referente ao membro 
inferior esquerdo da vítima, confirmada após exame físico minucioso realizado 
durante o ato médico-pericial. 

Nesses termos 

Pede deferimento. 

Recife, 29 de junho de 2020. 

 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 

CRM 16.868 

Médico Perito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0003811-33.2020.8.17.2001
AUTOR: JOSE CARLOS DE MOURA SANTOS 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
Despacho

 

Esclarecimentos do perito Id 63957676. 

Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte:

1.  Intimem-se as partes para, querendo, pronunciarem-se sobre os esclarecimentos do perito. Prazo

comum de 15 (quinze) dias úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º, do CPC.

3.    Após, nada mais pendente, retornem para minutar sentença.

 

                                                                        
Recife/PE, 06 de julho de 2020.

  
  

Dilza Christine Lundgren de
Barros 

Juíza de Direito
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